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10ª ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, constituída pela Portaria nº 17-L, de 27/01/2026, Processo nº 05-L, 
de 02/02/2026, realizada na Sala de Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, em 
vinte e quatro de março de dois mil e vinte e seis. Presentes à 3ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA os(as) Vereadores(as) Guilherme Araújo Nunes, 
Presidente; e Mateus Taraborelli Foina, Membro. Presentes na condição de 
suplente o Vereador Antonio Marcos Carvalho de Brito. O Presidente declarou 
aberta a reunião à 08h55min, apresentando o seguinte expediente e 
respectivas deliberações: Parecer Nº 83/2026 ao Projeto de Lei Nº 22/2026-L 
FAVORÁVEL Parecer ao Projeto de Lei Nº 22/2026-L - Denomina "Área de 
Lazer Reginaldo Rodrigues Trindade" a quadra localizada na Rua Maria 
Conceição Lemos, no Jardim Brasília. Parecer Nº 86/2026 à Emenda Nº 3 ao 
Projeto de Lei Nº 29/2026-E, FAVORÁVEL Parecer à Emenda Nº 3 ao Projeto 
de Lei Nº 29/2026 - Institui o Código de Ética dos Conselhos Municipais e 
estabelece normas gerais de conduta, responsabilidade e procedimento 
disciplinar aplicáveis aos conselheiros municipais. Parecer Nº 84/2026 à 
Emenda Nº 1 ao Projeto de Lei Nº 29/2026-E, FAVORÁVEL Parecer à 
Emenda Nº 1 ao Projeto de Lei Nº 29/2026-E - Institui o Código de Ética dos 
Conselhos Municipais e estabelece normas gerais de conduta, 
responsabilidade e procedimento disciplinar aplicáveis aos conselheiros 
municipais. Parecer Nº 85/2026 à Emenda Nº 2 ao Projeto de Lei Nº 29/2026-
E, FAVORÁVEL Parecer à Emenda Nº 2 ao Projeto de Lei Nº 29/2026-E - 
Institui o Código de Ética dos Conselhos Municipais e estabelece normas 
gerais de conduta, responsabilidade e procedimento disciplinar aplicáveis aos 
conselheiros municipais. Nada mais havendo a ser tratado na presente reunião, 
encerraram-se os trabalhos às 08h57min e, para constar foi lavrada a presente 
Ata que após lida, se aprovada, segue assinada pelos membros presentes. 
Consoante preceitua o §5º do Art. 1º da Resolução nº 04, de 08 de janeiro de 
2021, o vídeo do pronunciamento dos Vereadores nesta reunião consta, na 
íntegra, no sítio de internet da Câmara e no Canal Oficial do Youtube, que 
podem ser acessados por meio dos links: 
http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/ e
https://www.youtube.com/@camarasaoroque7177/streams -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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